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Projeto de Lei nº 075-25-Exe - EMENTA: “DISPÕE SOBRE DISPENSA 
DOS PARÂMETROS URBANÍSTICOS E EDILÍCIOS DE UNIDADE 
IMOBILIÁRIA INSERIDA EM NÚCLEO URBANO INFORMAL 
CONSOLIDADO, PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO URBANÍSTICA.” 
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Presidente: Edson Rogério Vizú – Vizú do Banco   
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Obs.: Dispensada a lavratura da ata nos termos do § 4º do art. 77 do Regimento Interno (Art. 77 - Das reuniões das 
comissões será lavrada ata, com o sumário do que nela houver ocorrido, assinada pelos membros presentes.  
............................................................................... 
Par. 4º - O parecer escrito substitui e dispensa a confecção da ata, de que trata o caput do artigo, quando da análise 
das proposições apontadas no artigo 141 do Regimento Interno.) 


